
RESOLUÇÃO N9 128 - DE 09 DE AGOSTO DE 19.

EMENTAs- Aprova o Termo de Convênio f i : “ 

do entre a Superintendência do 

senvolvimento da Amazônia e a Uni 

versidade Federal do Pará.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDEPxAL DO PARÂ , 

no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 

Geral, e em cxamprimento â decisão do Egrégio Conselho Superior de 

Administração, em sessão realizada  no dia 09 de agosto de 1982 , 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  s

Arto 19 - Fica aprovado o termo de Convênio firmado entre a Supe 

rintendência do Desenvolvimento da Air.azônia - SUDAM e a 

Universidade Federal do Pará - UFPA^ com vista  ã apli 

cação da importância de Cr$ 4 . 5 1 4 „ 0 0 0 , 0 0  (quatro milhões, 

quinhentos e quatorze mil cruzeiros) na execução do Pro 

jeto Capacitação de Recursos Humanos para o Ensino de 19 

e 29 Graus, constantes do Programa de Recuperação Sócio— 

Econômica do Nordeste Paraense ~ PRONORPAR, tudo de con 

formidade com o que consta dos autos do Processo n9

09 .254 /82»

Arto 29 - Esta Resolução entra em ,vigor a partir da data de sua 

aprovação o

SERVIÇO PCELICO FEDERÍvL
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R eitoria  da Universidade Federal do Pará,,

Profo Dr« DANIEL OUEIMA COELHO DE SOUZA

Reitor

Presidente do Conselho Superior de Administração


